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APELANTE: ALBA MARIA LEITE MENEZES e outro
ADVOGADO: Fabiano Freire Feitosa
RECORRENTE ADESIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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MAGISTRADO CONVOCADO: Desembargador(a) Federal Isabelle Marne Cavalcanti De
Oliveira Lima
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Rafael Soares Souza

RELATÓRIO

Tratam-se de recursos de apelação interpostos por JOSÉ VALMIR MONTEIRO e ALBA
MARIA LEITE MENEZES e pelo MPF em face da sentença da 8ª Vara Federal de Sergipe que
julgou parcialmente procedente o pedido do MPF movido em face desses réus pela prática de
atos de improbidade administrativa, e os condenou pela prática de dois atos de improbidade
administrativa, enquadrados nos arts. 10, VIII e 11, caput, da Lei 8.429/92: o réu José Valmir
Monteiro ao ressarcimento do dano, no valor de R$ 80.000,00, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos por dez anos e multa civil de vinte vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente quando do exercício do cargo de prefeito; e a ré Alba Maria
Leite Menezes à multa civil de dez vezes o valor da remuneração percebida quando do exercício
do cargo além da suspensão dos direitos políticos por oito anos.

Em suas razões, JOSÉ VALMIR MONTEIRO E ALBA MARIA LEITE MENEZES
sustentaram, em síntese: inexistência de improbidade administrativa e legalidade das
contratações; ausência de irregularidade no Termo de Parceria nº 001/2009 e na Inexigibilidade
nº 27/2009; inexistência de prejuízo ao erário, causado pelos apelantes, pois não houve
superfaturamento do preço; o ato de improbidade previsto no art. 11, da Lei nº 8.429/92, exige o
dolo, que não foi ocorreu no caso. Subsidiariamente, requereram a exclusão da penalidade de
ressarcimento ao erário, porquanto comprovada a prestação dos serviços, bem assim da
suspensão dos direitos políticos, em obediência à proporcionalidade e razoabilidade.

Em sua apelação, o MPF requereu a reforma da sentença, para que sejam impostas aos apelados
as penalidades do art. 12, II, da Lei nº 8.429/92, no que pertine às irregularidades na
Inexigibilidade de Licitação nº 27/2009, uma vez que o ato de improbidade teria causado dano
ao erário, enquadrando o fato 2 como ato de improbidade do art. 10, e não do art. 11.

Contrarrazões do MPF, pelo não provimento da apelação dos réus.

Contrarrazões de Alba Maria Leite Menezes e José Valmir Monteiro à apelação adesiva do
MPF, para que seja negado provimento ao recurso.

Em parecer, o MPF pugnou pelo provimento do apelo do MPF e pelo não provimento do
recurso dos particulares.

É o relatório.
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VOTO

Colha-se o relatório da sentença para resumo da demanda:

1. RELATÓRIO

Trata-se de ação de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público
FEDERAL em face de JOSÉ VALMIR MONTEIRO, ALBA MARIA LEITE
MENESES, JOSEFA ELZA SANTOS BATISTA e JOÃO PEDRO FILHO em razão
de supostas irregularidades em contratação de OSCIP e em procedimento de
inexigibilidade de licitação. Relata o MPF que instaurou o Inquérito Civil (ICP)
nº 1.35.000.001323/2010-20 a fim de apurar irregularidades verificadas pela
Controladoria-Geral da União (CGU), por ocasião da 30ª Etapa do Programa de
Fiscalização a Partir de Sorteios Públicos, ocorrida no Município de Lagarto/SE.

Aduz que a CGU constatou impropriedades na aplicação de verbas federais
repassadas ao Município pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS), tendo o ICP cingindo-se à apuração de irregularidades na
celebração de Termo de Parceria com a OSCIP Instituto Laurear de Inclusão
Social e da contratação, fundamentada em inexigibilidade de licitação, da
empresa MH Consultoria e Representações Ltda.

Afirma que o convênio firmado com o Instituto Laurear de Inclusão Social foi
realizado sem prévia fundamentação, no processo de seleção, das razões de
escolha da Entidade e prova de sua experiência específica na capacitação
pretendida, que constituía o objeto do Termo de Parceria celebrado, além de que,
com relação ao custo da avença (R$ 160.000,00), não houve nenhum
esclarecimento de que o montante se ajusta aos valores de mercado, sobretudo
porque não constam pesquisas de preço com fornecedores ou em algum banco de
dados para comprovar tal adequação.

Já em relação à contratação da empresa MH Consultoria e Representações Ltda,
no valor de R$149,900,00, para ministrar cursos de geração de trabalho e renda
para famílias atendidas pelo Programa de Atenção Integral às Famílias, afirma
que a inexigibilidade de licitação empreendida foi irregular, uma vez que era
viável a competição, além de que não ficou constatado a notória especialização
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da contratada e qualquer comprovação de que os valores contratados se
adequaram aos de mercado.

Destarte, argumenta que José Valmir Monteiro, na condição de prefeito, foi quem
escolheu a OSCIP para realização de ações de capacitação em construção civil
sem justificativa válida para legitimar essa preferência, não cumprindo com o
dever de resguardar o erário, uma vez que não averiguou a compatibilidade dos
custos propostos com os valores de mercado, menosprezando o princípio da
economicidade.

Ademais, conforme argumenta, autorizou a irregular inexigibilidade de licitação
na contratação da empresa MH Consultoria e Representações Ltda, além de ter
recebido o orçamento da empresa e, ao final, firmado o contrato, sem qualquer
justificativa sustentável ou coleta de preços objetivamente considerados, tomando
tal orçamento como certo e realizando o desembolso das verbas disponibilizadas
pelo MDS.

Por outro lado, sustenta o órgão Ministerial que os demais réus, na condição de
membros da Comissão Permanente de Licitação, participaram dos atos
supostamente ímprobos, tanto em relação à contratação por inexigibilidade da
licitação, uma vez que subscreveram a justificativa e diligenciaram a
operacionalização no procedimento de contratação desvirtuado, quanto na
formalização do Termo de Parceria com a OSCIP, haja vista não terem observado
a completa incompatibilidade das certidões e atestados apresentados pela
Entidade com o objeto do convênio. Instrui o feito com ICP e acórdão do TCU
que resultou na aplicação de multa aos demandados e requer a condenação dos
réus nas penalidades descritas no art. 12, II e III, da Lei n° 8.429/92.

- Da apelação de JOSÉ VALMIR MONTEIRO e ALBA MARIA LEITE MENEZES

Em suas razões, JOSÉ VALMIR MONTEIRO e ALBA MARIA LEITE MENEZES
sustentaram, em síntese:

1-      inexistência de improbidade administrativa e legalidade das contratações, em face da
ausência de irregularidade no Termo de Parceria nº 001/2009 e na Inexigibilidade nº 27/2009,

2-      inexistência de prejuízo ao erário, causado pelos apelantes, pois não houve
superfaturamento do preço;

3-      o ato de improbidade previsto no art. 11, da Lei nº 8.429/92, exige o dolo, que não foi
ocorreu no caso.

4-      Subsidiariamente, requereram a exclusão da penalidade de ressarcimento ao erário,
porquanto comprovada a prestação dos serviços, bem assim da suspensão dos direitos políticos,
em obediência à proporcionalidade e razoabilidade.

Diferentemente do alegado pelos apelantes, entendo que restou suficientemente
demonstrada, para além da dúvida razoável, a ocorrência dos atos de improbidade
administrativa, a autoria dos apelantes e o respectivo dolo genérico, de forma que
mantenho a sentença nesta parte, cujos fundamentos a seguir adoto como razões
adicionais de decidir:
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2.2.1. FATO  1 - Da celebração do Termo de Parceria com a OSCIP

Sustenta o MPF que a celebração do Termo de Parceria entre o Município de
Lagarto e o Instituto Laurear de Inclusão Social (ELIS) para realização de
capacitação na área de construção civil violou princípios administrativos,
configurando ato de improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei n°
8.429/92, uma vez que não houve prévia justificativa para escolha da OSCIP, nem
comprovação de sua experiência na área objeto do Termo de Parceria
(construção civil), além de que não foi realizado qualquer procedimento para se
averiguar se o custo da avença (R$ 160.000,00) correspondia ao valor de
mercado.

Os réus José Valmir Monteiro e Alba Maria Leite Menezes, em suas defesas,
defendem que houve justificativa prévia à celebração do Termo de Parceria e,
mesmo se não houvesse, a Lei não impõe essa obrigatoriedade. Quanto à sua
experiência, sustenta que a OSCIP atuava na área educativa, estando, em
consequência, apta a ministrar cursos.

Dos documentos que instruem a petição inicial, verifica-se que apesar de constar
como justificativa para escolha do Instituto Laurear para celebração do termo de
parceria, por se tratar de "Entidade comprovadamente qualificada, capacitada e
gabaritada para a execução do que se pretende", sendo "a que melhor preenche
requisitos para a execução do objeto proposto", não restou comprovado nos autos
quaisquer elementos que comprovem a capacidade técnica da Entidade ou a
qualificação dos profissionais responsáveis pela ministração do curso.

Com efeito, no projeto de parceria apresentado, a relação dos "programas e
projetos executados" pela Entidade não contempla nenhuma experiência na
capacitação na área de construção civil. Por outro lado, ainda no projeto
apresentado, consta que a ELIS conta com "equipe técnica especializada" e
possui um "cadastro de profissionais liberais especialistas em diversas áreas e
quantitativo adequado", sem, contudo, especificar os profissionais responsáveis
pela capacitação avençada e sua respectiva qualificação, de modo que resta
evidente que a justificativa apresentada para escolha do Instituto Laurear não foi
condizente com a capacitação e qualificação da Entidade, que nunca houvera
atuado ministrando curso na área de construção civil.

Registre-se, por oportuno, que não merece prosperar a alegação de que não se
fazia necessária prévia justificativa para celebração do termo de parceria, já que
a Lei n° 9.790/99 não a exige, uma vez que o respeito ao princípio da motivação
deve pautar a atuação da Administração Pública, nos termos do art. 2° da Lei n°
9.784/99, que exige indicação, nos processos administrativos, dos pressupostos de
fato e de direito que determinam a decisão (art. 2°, parágrafo único, VII).

Ademais, em relação ao custo da avença (R$160.000,00), fato incontroverso nos
autos é a não celebração prévia de pesquisa de preço a fim de se aferir se o custo
proposto era compatível com os preços de mercado, providência necessária para
salvaguardar o erário público, respeitando os princípios da economicidade e da
eficiência administrativa.

Ainda no que concerne ao custo da avença, restou configurado dano ao erário.
Com efeito, nos termos do depoimento da testemunha Naedja Alves, presidente do
Instituto Laurear, a primeira parcela liberada para a prestação dos cursos, no
importe de R$ 80.000,00, foi entregue a Adriano do NAT, a quem foi por ela

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.trf5.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.sea...

4 of 17 19/06/2023, 11:05



delegado a coordenação dos cursos, que além de não cumprir com os termos
acordados, "sumiu", de modo que teve que assumir a responsabilidade pelo
cumprimento do termo de parceria, tendo conseguido, com os R$ 80.000,00
restantes, realizar os cursos do início.

Ora, se com R$ 80.000,00 Naedja Alves conseguiu dar efetivo cumprimento ao
Termo de Parceria, o valor da avença, estipulado em R$ 160.000,00, mostrou-se
claramente supervalorizado, o que evidencia dano ao erário, capitulado no art.
10, caput, da Lei n° 8.429/1992:

"Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer
ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio,
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta lei, [...]"

2.2.1. FATO  2 - Da inexigibilidade de licitação

Defende o MPF que a contratação da empresa MH Consultoria e Representações
Ltda., por inexigibilidade de licitação, para ministrar cursos de geração de
trabalho e renda para famílias atendidas pelo Programa de Atenção Integral às
Famílias, no valor total de R$149.900,00, foi irregular, uma vez que não restaram
comprovadas a inviabilidade de competição, a notória especialização da
contratada, nem que esta tivesse qualquer experiência nos treinamentos
contratados, além de que não consta do processo de inexigibilidade qualquer
comprovação de que os valores contratados se adequaram aos de mercado,
consubstanciando ato de improbidade, previsto no art. 10, caput e incisos II e
VIII, e art. 11, caput, da Lei nº 8.429/1992.

Os réus José Valmir Monteiro e Alba Maria Leite Menezes, por sua vez,
sustentam que, em razão da singularidade do objeto e a impossibilidade da
prestação dos serviços por outras empresas, tornou-se inviável a competição, nos
termos do art. 25, II, da Lei 8.666/93, de modo que a inexigibilidade da licitação
foi regular. Quanto ao custo da avença, defendem que não haveria como realizar
pesquisa de preços, tendo em vista a inexistência de outras empresas com mesma
capacidade para prestar o serviço.

Pois bem.

Como é consabido, o procedimento licitatório constitui imposição constitucional
que visa resguardar o erário público, uma vez que seleciona a proposta mais
favorável para a Administração Pública, garantindo-se o respeito ao princípio da
isonomia, de modo que somente poderá não ser realizada, mediante dispensa ou
inexigibilidade, nas hipóteses previstas em Lei (art. 37, XXI, CRFB).

Os demandados justificam a inexigibilidade de licitação para a contratação da
MH Consultoria e Representações Ltda no permissivo legal previsto no art. 25, II,
da Lei n° 8.666/93, de transcrição oportuna:

 "Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

[...]

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação".
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 § 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica,
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

Diante de tais premissas, resta aferir se a empresa contratada preenche os
requisitos legais que autorizam a inexigibilidade, de modo a se tornar inviável a
competição, quais sejam: a) serviços técnicos; b) serviço singular; c) notória
especialização.

No caso vertente, da análise dos documentos colacionados aos autos tenho que
não restou configurada a natureza singular do serviço nem a notória
especialização da contratada.

Com efeito, por serviço singular entende-se como aquele que não pode ser
prestado por um profissional especializado padrão. Ocorre que os serviços
contratados não se caracterizam por sua singularidade, são serviços comuns, tais
como ministração de cursos de: técnicas de venda, vendedor, excelência em
atendimento, doces finos - bombons e trufas, costureiro, confecção de peças
íntimas, pintura em tela, culinária, entre outros, que são oferecidos por inúmeras
instituições.

Como bem retratado pelo TCU, não há como vislumbrar a necessidade de
contratação de um profissional com característica ímpar para ministrar singelos
cursos voltados para gerar emprego e renda. Não se revela, pois, necessário
contratar um designer notório para capacitar uma costureira que irá trabalhar,
em regra, de forma autônoma na confecção de peças íntimas.

Por outro lado, não restou comprovada a notória especialização da contratada.
Os diversos certificados apresentados referem-se a cursos nas áreas educacional,
jurídica e administrativa efetuados pelo sócio-administrador da empresa, que
sequer ministrou qualquer curso contratado.

Os atestados de capacidade técnica fornecidos por nove prefeituras, uma câmara
de vereadores e pelo Rotary Clube de Neópolis/SE se referem a serviços prestados
em áreas diversas do objeto contratado, a exemplo de cursos de elaboração de
plano de cargos e salários (3 prefeituras) e educação pedagógica, abrangendo
projetos, pareceres. consultoria e assessoria (6 prefeituras).

Digno de nota também é a ausência dos nomes dos instrutores na proposta
apresentada pela empresa, o que se leva a concluir que não havia sequer
informações aptas a aferir à notória especialização dos instrutores que
ministrariam o curso.

Por fim, houve violação do comando previsto no art. 26, parágrafo único, III, da
Lei 8.666/93, que exige justificativa de preço na contratação mediante
inexigibilidade de licitação. Com efeito, é fato incontroverso nos autos a não
celebração prévia de pesquisa de preço a fim de se aferir se o custo proposto era
compatível com os preços de mercado, tendo inclusive sido formalizado o
contrato pelo mesmo preço da proposta apresentada pela contratada.

Quanto ao tema, não há que prosperar a alegação de que não houve pesquisa de
preços porque inexistiam outras empresas com mesma capacidade para prestar os
serviços, já que, conforme já explanado, não restou configurado a notória
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especialização da contratada e a singularidade do objeto. Ademais, conforme
referenciado pelo TCU, há, no estado de Sergipe, diversas instituições que seriam
capazes de realizar o objeto pretendido, a exemplo do SESC, SEBRAE e SENAC,
esta com sede inclusive no município de Lagarto.

Desta forma, configura-se ilegítima a inexigibilidade de licitação perpetrada
para a contratação da empresa MH Consultoria e Representações Ltda.

2.3. Individualização das condutas e elemento subjetivo

2.3.1.  João Pedro Filho e Josefa Elza Santos Batista

Conforme restou evidenciado nos autos, eles não tinham qualquer formação ou
preparo para o setor de licitações, estando na comissão apenas para "fazer
número", chancelando as decisões precedentemente tomadas por terceiros. Ora:

(a) nenhum entende nada de licitações. João Pedro era servidor do município há
34 anos, com apenas o primeiro grau completo, onde realizava atividades de
baixo grau de complexidade no setor de finanças. Já Josefa Elza atuava como
professora;

(b) por não possuírem conhecimento acerca dos processos/procedimentos, apenas
ratificavam o que a Presidente da comissão determinava, a quem competia
elaborar as minutas dos procedimentos a cargo da CPL;

(c) na realidade, os réus apenas assinavam os documentos que lhe eram
passados, não tendo poder de fato algum, sendo, pois, "laranjas".

Por estas razões, apesar de o art. 51, § 3º da Lei 8666/93 prescrever que "[o]s
membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver
sido tomada a decisão", os dois réus em questão foram apenas instrumentos dos
verdadeiros autores intelectuais dos ilícitos.

Ademais, a própria falta de conhecimento acerca dos procedimentos o tornavam
subalternos à Presidente da comissão, o que gerava receio de represálias. Afinal,
falamos do interior de Sergipe e infelizmente, sabe-se que a Administração por
vezes dobra-se e é instrumento de práticas persecutórias das mais lamentáveis e
sem repressão.

O receio - fundado, diga-se - de retaliações retira dos mesmos a exigibilidade de
conduta diversa, daí a improcedência do pedido quanto a eles.

2.3.2.  José Valmir Monteiro

Inicialmente, revela-se pertinente desmembrar suas condutas em relação a cada
fato.

[ Fato 1] Da celebração do termo de parceria com o Instituto Laurear.

Denota-se das provas produzidas nos autos que o ex-Prefeito agiu de forma
dolosa, contrariando os princípios que regem a Administração, notadamente os
da impessoalidade, isonomia, motivação e economicidade, cometendo o ato
ímprobo capitulado no art. 11, caput, da LIA. Ademais, restou demonstrado que o
custo da avença foi supervalorizado, o que causou dano ao erário, mediante
conduta dolosa, incorrendo, por consequência, também no tipo previsto no caput
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do art. 10, caput, da Lei nº 8.429/1992.

Com efeito, não obstante solicitação da Secretaria de Ação Social para
realização de procedimento licitatório para contratação de empresa
especializada em qualificação profissional na área de construção civil (ID nº
4058503.155670), o ex-Prefeito subscreveu justificativa para a celebração de
termo de parceria com o Instituto Laurear (ID n° 4058503.155671), firmou o
ajuste e autorizou o empenho (ID n° 4058503.155690).

Mas não é só. O então gestor atuou pessoalmente na escolha da OSCIP. De fato,
conforme restou esclarecido no depoimento da testemunha Naedja Alves,
presidente do Instituto Laurear, a contratação se deu mediante combinação direta
de José Valmir e seu amigo, "Adriano do NAT", tendo o termo de parceria sido
apenas assinado por Naedja Alves, em ocasião que compareceu à Prefeitura e
evidenciou total integração entre ambos.

Registrou ainda a referida testemunha que, por "dever favor a Adriano", que
estava desempregado, delegou-lhe a utilização do Instituto para realização do
curso, que ficaria sob sua responsabilidade e coordenação, inclusive na
contratação de professores, já que Adriano havia lhe procurado por necessitar de
uma OSCIP para firmar um termo de parceria com "um amigo que era Prefeito".

Resta evidente, portanto, a conduta dolosa do então Prefeito ao celebrar o termo
de parceria com o Instituto, sem qualificação na área objeto dos cursos
ministrados, infringindo os princípios que devem reger a Administração Pública.

Como se não bastasse, não houve prévia pesquisa para se aferir se os preços
eram compatíveis com os de mercado. Contudo, é evidente o sobrepreço. Com
efeito, nos termos do depoimento de Naedja Alves, Adriano recebeu R$ 80.000,00,
não cumpriu com os termos acordados e "sumiu", de modo que a depoente
assumiu a responsabilidade pelo cumprimento do termo de parceria, tendo
conseguido, com os R$ 80.000,00 restantes, realizar os cursos do início.

Desta forma, evidenciado dano ao erário mediante conduta dolosa do então
gestor, dando ensejo à qualificação como ato ímprobo (art. 10, caput, da Lei n°
8.429/1992).

[ Fato 2 ] Da inexigibilidade de licitação.

A indevida inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa MH
Consultoria e Representações Ltda revestiu-se de conduta dolosa do ex-Prefeito,
ocasionando a qualificação do ato ilícito como ímprobo, nos termos do art. 11,
caput, da Lei de Improbidade Administrativa.

De fato, embora tenha havido solicitação, pela Secretaria de Desenvolvimento
Social e do Trabalho, de realização de licitação na modalidade pregão presencial
para contratação de empresa na área de qualificação profissional (ID n°
4058503.155690), o ex-Prefeito subscreveu justificativa de inexigibilidade (ID n°
4058503.155692), firmou o contrato e autorizou o empenho (ID n°
4058503.155706). Ademais, digno de nota:

(a) que o réu é uma pessoa instruída, com curso superior e experiente;

(b) que no mesmo dia em que autorizou a contratação de empresa para
capacitação profissional (12/08/2009), foi encaminhado ofício pelo diretor da
MH Consultoria e Representações Ltda com proposta para prestação dos serviços
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(ID n° 4058503.155692);

(c) que o valor proposto pela empresa contratada (R$ 149.900,00) é semelhante
ao saldo existente na unidade orçamentária (R$ 149.901,06) para realização da
despesa;

(d) que é incontroverso nos autos que não houve prévia pesquisa de preços de
mercado;

(e) que o parecer da justificativa pela inexigibilidade, sua ratificação pelo ex-
Prefeito, o extrato da justificativa para publicação, o parecer jurídico, o contrato,
a minuta do extrato do contrato para publicação, a autorização do empenho e o
empenho foram atos praticados no mesmo dia (27/08/2009)!;

(f) que as testemunhas Dorinalda e Jorge Wellington afirmaram em Juízo que a
escolha da empresa era realizada na secretaria respectiva, já autorizada pelo
Prefeito, não tendo a comissão de licitação ingerência nesta seara.

Ora, os fatos narrados demonstram que a escolha da empresa MH Consultoria e
Representações Ltda foi efetivada pelo próprio gestor, ignorando solicitação da
Secretaria para realização da licitação. Além disso, todos os atos, desde a
justificativa até a contratação e empenho, realizados no mesmo dia, passando por
tantas etapas e servidores diferentes só podem ser explicados mediante um
vínculo superior, isto é, o comando do hierarca, então prefeito, ordenando a
forma de proceder.

Em suma, é evidente a conduta dolosa do então gestor no ilícito praticado, o que
demonstra seu ardil em ignorar as regras e princípios da Administração Pública,
notadamente os princípios da ilegalidade, moralidade, isonomia, impessoalidade,
razoabilidade e economicidade.

2.3.3.  Alba Maria Leite Menezes

Diferentemente dos demais membros da CPL, Alba Maria possui formação em
gestão pública, com ampla experiência no ramo de licitações. Conforme afirmado
em seu depoimento, atuava no ramo de licitações há mais de 15 (quinze) anos,
tendo prestado serviços em diversos municípios do Estado, a exemplo de
Itabaianinha, Areia Branca, Itaporanga D'ajuda e até mesmo Aracaju.

Ademais, era a presidente da CPL à época dos fatos, além de ser pessoa bastante
próxima do então Prefeito, que chegou a afirmar em seu depoimento que com ela
estudou na universidade e que nela tinha muita confiança.

Ora, conforme restou demonstrado nos autos, Alba Maria era quem diligenciava
internamente visando garantir o êxito na empreitada ilícita, cumprindo as ordens
emanadas pelo alcaide e induzindo os demais membros da CPL, pessoas sem
conhecimento acerca de licitação, a assinarem os documentos necessários para a
concretização dos ilícitos. Tais condutas emanadas por Alba ficou evidenciado no
depoimento prestado por João Pedro, membro da comissão e corréu, que afirmou
que "a presidente descia com o processo, dizia que estava tudo certo e eu
assinava".

No que se refere à contratação da OSCIP, subscreveu a justificativa para a
celebração de termo de parceria com o Instituto Laurear (ID n°
4058503.155671), deixando de observar a completa incompatibilidade das
certidões e atestados da OSCIP com a área objeto da contratação, incumbência
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que lhe cabia, conforme afirmado pela própria ré em seu depoimento. O dolo de
sua atuação omissiva restou evidenciado quando afirmou que embora fizesse a
checagem do cumprimento dos requisitos legais, inclusive se a empresa era
capacitada, "não tinha autonomia na escolha da empresa".

Já no que concerne à contratação da empresa MH Consultoria e Representações
Ltda, subscreveu a justificativa para contratação da empresa por inexigibilidade
de licitação mesmo ciente da viabilidade de competição, uma vez que afirmou que
"é notório" que o SESC oferece esses cursos, o que demonstra a sua conduta
dolosa em viabilizar a prática ilícita, mesmo ciente da ilegalidade que iguinava o
ato.

Como se não bastasse, mesmo ciente da prática ilícita, não registrou posição
divergente, conforme impõe o art. 51, § 3º, da Lei n° 8.666/93: "O[s] membros
das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos
praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver
sido tomada a decisão".

Em sendo assim, indene de dúvidas sua participação dolosa nos atos ímprobos
cometidos.

Portanto, restou claramente demonstrada a ocorrência dos atos de improbidade administrativa e
o respectivo elemento volitivo dos apelantes (dolo genérico), uma vez que:

1. Os apelantes, JOSÉ VALMIR - na qualidade de prefeito do município de Lagarto/SE - e
ALBA MARIA - integrante da comissão permanente de licitação municipal - , celebraram
termo de parceria com o Instituto Laurear, cujo objeto era a realização de ações de
capacitação em construção civil. Contudo, no processo de seleção, não foram
fundamentadas as razões para a escolha dessa entidade, o que ocultou o relevante fato de
que a OSCIP não possuía qualificação na área de construção civil que justificasse a
sua escolha. Logo, a contratação visou favorecer o Instituto Laurear.

2. Os custos da contratação (R$ 160.000,00) não foram justificados, bem como não foi
demonstrada a adequação aos valores de mercado, face a ausência de pesquisa de
preços, o que afronta claramente os princípios basilares da administração pública.

3. Em depoimento, a testemunha Naedja Alves esclareceu que a contratação da OSCIP
se deu em razão de afinidade entre o apelante José Valmir Monteiro (Prefeito à
época da edilidade de lagarto/se) e "Adriano do NAT", culminando na inobservância,
pelos apelantes, das etapas necessárias para que fosse firmado o termo de parceria.

4. Alba Maria Leite Menezes é formada em Gestão Pública, com atuação na área de
licitações e contratações há mais de 15 anos. Na comissão permanente de licitação, a
apelante atuou para garantir o êxito das ilicitudes, a partir das ordens que recebia de José
Valmir Monteiro.

5. Do mesmo modo, não havia singularidade no serviço prestado pela empresa MH
Consultoria e Representações Ltda. que justificasse a Inexigibilidade de Licitação nº
27/2009.

6. A empresa foi contratada para ministrar cursos de geração de trabalho e renda para
famílias atendidas pelo Programa de Atenção Integral às Famílias, desenvolvido pelo
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

7. Trata-se de cursos comuns, que não exigem profundo conhecimento teórico, de
forma que é ilegal, data vênia, a contratação direta e a inexigibilidade de licitação,
pois ausentes a inviabilidade de competição e a notória especialização da contratada.
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8. Ressalto, ainda, que se comprovou que havia outras empresas aptas a prestar os
cursos de geração de trabalho e renda. A própria ré, Alba Maria, afirmou saber que
o Sistema "S" oferece cursos semelhantes, o que retira a inviabilidade de
competição.

9. Assim, demonstrou-se o dolo genérico dos apelantes em causar prejuízo ao erário.
10. Refuta-se o pedido de exclusão da penalidade de ressarcimento ao erário, uma vez que, no

que se refere ao termo de parceria, firmado com o Instituto Laurear, o objeto contratado
foi inteiramente executado com apenas R$ 80.000,00, metade dos recursos
disponibilizados, evidenciando sobrepreço na contratação.

11. Conforme sustentou o MPF, em suas contrarrazões, no que se refere ao Termo de Parceria
nº 001/2009, "não se firma o argumento de que a efetiva prestação do serviço afastaria o
prejuízo ao erário, posto que os valores exorbitantes foram pagos em virtude de um
direcionamento na contratação, de modo que a Administração Pública dispôs de verbas
além do necessário, as quais poderiam ser revertidas em outros seguimentos sociais do
interesse público e não o foram"; em relação à Inexigibilidade de Licitação nº 27/2009,
"a eventual execução efetiva dos serviços não importa à discussão travada no feito, eis
que são fatos distintos a realização dos cursos e a forma pela qual se deram os
procedimentos licitatórios relativos ao emprego das verbas em causa".

12. Por sua vez, a sanção de perda da função pública não pode atingir cargo diverso
daquele ocupado pelo agente público à época da conduta ímproba, portanto não há
que se falar em perda do cargo de Deputado Estadual, já que o demandado exercia o
cargo de Prefeito à época dos fatos.

13. Por fim, a pena de suspensão dos direitos políticos encontra previsão legal no art. 12, da
Lei nº 8.429/92, cabendo ao juiz aplicar as sanções, isolada ou cumulativamente, de
acordo com a gravidade do fato, de forma que não verifico qualquer ilegalidade que
justifique a exclusão da sanção.

Dessa forma, dou parcial provimento à apelação do ex-prefeito, JOSÉ VALMIR
MONTEIRO, e nego provimento à apelação da Presidente da CPL, ALBA MARIA
LEITE MENEZES.

- Da apelação do MPF

Em sua apelação, o MPF requereu a reforma da sentença, para que sejam impostas aos apelados
as penalidades do art. 12, II, da Lei nº 8.429/92, no que pertine às irregularidades na
Inexigibilidade de Licitação nº 27/2009, uma vez que o ato de improbidade teria causado dano
ao erário, enquadrando o fato 2 como ato de improbidade do art. 10, e não do art. 11.

Conforme demonstrado no tópico anterior, é inconteste que o FATO 2, referente à
Inexigibilidade de Licitação nº 27/2009, configurou hipótese de improbidade administrativa,
uma vez que não restou configurada a natureza singular do serviço nem a notória especialização
da contratada., tendo sido pago à MH Consultoria e Representações Ltda. o montante de R$
149.990,00, sem que fosse apresentada qualquer fundamentação que justificasse ser este o custo
previsto para o serviço.

Contudo, diferentemente do enquadramento realizado (violação dos princípios administrativos -
art. 11) pelo Juízo a quo, essa hipótese se enquadra no art. 10, VII, da Lei 8.429/92 - de dano
ao erário -, uma vez que, conforme pacífica jurisprudência do eg. STJ, este dano é presumido
nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade indevidas. Colha-se a jurisprudência do eg. STJ
STJ,PRIMEIRA TURMA, AgRg no AgRg no REsp 1288585/RJ, Ministro OLINDO
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MENEZES, 16/02/2016); (AgRg no REsp 1499706/SP, rel. ministro Gurgel de Faria, Primeira
Turma, data de julgamento: 02/02/2017, DJe 14/03/2017):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISPENSA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA SEM LICITAÇÃO. ART. 25 DA LEI
8.666/93. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DO ART. 10 DA
LIA. CARACTERIZAÇÃO DO DANO IN RE IPSA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES
RECEBIDOS AFASTADA. CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PROIBIÇÃO DE
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PERSISTÊNCIA DAS SANÇÕES TIPÍCAS DA IMPROIDADE.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A contratação direta
de serviços de advocacia deve estar vinculada à notória especialização do prestador do serviço
e à singularidade do objeto contratado (hipóteses incomuns e anômalos), caracterizando a
inviabilidade de competição (Lei 8.666/93 - arts. 25, II e 13, V), avaliada por um juízo de
razoabilidade, o que não ocorre quando se trata de advogado recém-formado, sem experiência
profissional. 2. A contratação de serviços advocatícios sem procedimento licitatório, quando
não caracterizada situação de inexigibilidade de licitação, gera lesividade ao erário, na
medida em que o Poder Público deixa de contratar a melhor proposta, dando ensejo ao
chamado dano in re ipsa, decorrente da própria ilegalidade do ato praticado, conforme
entendimento adotado por esta Corte. 3. Não cabe exigir a devolução dos valores recebidos
pelos serviços efetivamente prestados, ainda que decorrente de contratação ilegal, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração Pública, circunstância que não afasta (ipso facto) as
sanções típicas da suspensão dos direitos políticos e da proibição de contratar com o poder
público. 4. A vedação de restituição não desqualifica a infração inserida no art. 10, VIII, da
Lei 8.429/92 como dispensa indevida de licitação. Não fica afastada a possibilidade de que o
ente público praticasse desembolsos menores, na eventualidade de uma proposta mais
vantajosa, se tivesse havido o processo licitatório (Lei 8.429/92 - art. 10, VIII). 5. As regras
das modalidades licitatórias objetivam assegurar o respeito à economicidade da contratação,
à igualdade dos licitantes, à impessoalidade e à moralidade, entre outros princípios
constantes do art. 3º da Lei 8.666/93. 6. A alteração das conclusões a que chegou a Corte de
origem, no sentido de que ficou caracterizada a litigância de má-fé, exigiria reexame do acervo
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em sede de recurso especial a teor
da Súmula 7 do STJ. 7. Agravo regimental desprovido. (STJ,PRIMEIRA TURMA, AgRg no
AgRg no REsp 1288585/RJ, Ministro OLINDO MENEZES, 16/02/2016)

Como o FATO 2 se enquadra no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92, as sanções devem ser, conforme
requerido pelo MPF, para aquelas previstas no art. 12, II, da Lei 8.429/92.

            Inicialmente, colha-se a fundamentação do Juízo a quo para a aplicação das
sanções:

2.4. Individualização das sanções

Já as sanções pela inexigibilidade ilegal da licitação (fato 2) são [art. 12, II
da LIA]: [a] ressarcimento integral do dano; [b] perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância; [c]
perda da função pública; [d] suspensão dos direitos políticos de cinco a oito
anos; [e] pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano; [f]
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
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cinco anos.

Como visto precedentemente, os réus José Valmir Monteiro e Alba Maria
Leite Menezes deverão ser penalizados duas vezes, pois dois foram os fatos
narrados nestes autos.

2.4.1. José Valmir Monteiro

Considerando o elevado cargo ocupado (prefeito), o que representa maior
reprovabilidade de suas condutas, a destinação social das verbas federais
repassadas e a natureza da fraude realizada, envolvendo vários setores e
órgãos da Administração, desde a CPL até a Procuradoria do Município, a
pena deve ser dosada acima do mínimo legal.

Assim, fixo as seguintes sanções:

a) ressarcimento do dano, no valor de R$ 80.000,00 (valor referente à
parcela recebida por Adriano do NAT que "sumiu" sem prestar os cursos);

b) perda da função pública, pois exerce o cargo de deputado estadual;

c) suspensão dos direitos políticos por dez anos (quatro em razão do "fato 1"
e seis em razão do "fato 2"), dado que o réu não tem a menor condição de
voltar a exercer a função de gestor público - ao menos, não num futuro
imediato - o que afirmo com base na gravidade de suas condutas;

d) multa civil, de vinte vezes o valor da remuneração percebida pelo agente
quando do exercício do cargo de prefeito; deixo de aplicar multa civil em
relação ao "fato 2" por não ter sido comprovado dano ao erário;

Deixo de aplicar a sanção de proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, por não haver conexão
entre sua conduta e tal sanção. Também não aplicável a sanção de perda dos
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, uma vez que não
comprovado nos autos tal circunstância.

2.4.2. Alba Maria Leite Menezes

Esta ré, na qualidade de Presidente da comissão permanente de licitação,
atuou sob ordem do ex-Prefeito e exercia cargo em comissão, o que atenua a
reprovabilidade de suas condutas, de modo que fixo as seguintes sanções:

a) multa civil de dez vezes o valor da remuneração percebida pela agente
quando do exercício do cargo; deixo de aplicar multa civil em relação ao
"fato 2" por não ter sido comprovado dano ao erário.

b) suspensão dos direitos políticos por oito anos (três em razão do "fato 1" e
cinco em razão do "fato 2").

Como se observa, apesar de ter enquadrado o FATO 2 no art. 11 da Lei 8.429/92, o magistrado,
equivocadamente, aplicou as sanções do art. 12, II, da Lei 8.429/92 ao invés das sanções do art.
12, III.
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Assim, para o FATO 2, objeto do apelo do MPF, aplicaram-se, em verdade, as sanções
para os casos do art. 10 da Lei 8.429/92, o que, contudo, coincide com o objeto de apelo do
MPF.

Assim, deve-se enquadrar a conduta no art. 10 da Lei 8.429/92 c/c art. 12, II, da Lei 8.429/92,
quanto ao FATO 2, mantendo-se as sanções aplicadas aos demandados, com exceção da perda
do cargo de Deputado Estadual do demandado José Valmir Monteiro, conforme já visto
anteriormente.

Por outro lado, permanecem inalteradas as sanções quanto ao FATO 1 conforme exposto no
tópico anterior.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao apelo do MPF, para enquadrar a inexigibilidade
indevida de licitação como ato de improbidade administrativa do art. 10, VIII, c/c art. 12,
II, da Lei 8.429/92, dou parcial provimento à apelação do ex-prefeito, apenas para afastar
a sanção de perda do cargo de Deputado Estadual e nego provimento à apelação da
Presidente da CPL.

É como voto.

PROCESSO Nº: 0800055-50.2014.4.05.8503 - APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: ALBA MARIA LEITE MENEZES e outro
ADVOGADO: Fabiano Freire Feitosa
RECORRENTE ADESIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Fernando Braga Damasceno - 3ª Turma
MAGISTRADO CONVOCADO: Desembargador(a)  Federal  Isabelle  Marne  Cavalcanti  De
Oliveira Lima
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Rafael Soares Souza

EMENTA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  LESÃO  AO
ERÁRIO.  CONFIGURAÇÃO.  APELO  DO  MPF  PARCIALMENTE  PROVIDO.
APELAÇÃO  DO  EX-PREFEITO  PARCIALMENTE  PROVIDA,  NO  TOCANTE  À
SANÇÃO  DE  PERDA  FUNÇÃO  PÚBLICA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ATINGIR
CARGO DIVERSO DAQUELE OCUPADO PELO AGENTE PÚBLICO À ÉPOCA DA
CONDUTA ÍMPROBA. APELAÇÃO DA PRESIDENTE DA CPL IMPROVIDA.

1. Tratam-se de recursos de apelação interpostos por JOSÉ VALMIR MONTEIRO e ALBA
MARIA LEITE MENEZES e  pelo  MPF em face  da  sentença  da  8ª  Vara  Federal  de
Sergipe que julgou parcialmente procedente o pedido do MPF movido em face desses
réus pela prática de atos de improbidade administrativa, e os condenou pela prática de
dois atos de improbidade administrativa, enquadrados nos arts. 10, VIII e 11, caput, da
Lei  8.429/92:  o réu José Valmir  Monteiro ao ressarcimento do dano,  no valor  de R$
80.000,00, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos por dez anos e multa
civil de vinte vezes o valor da remuneração percebida pelo agente quando do exercício do
cargo de prefeito; e a ré Alba Maria Leite Menezes à multa civil de dez vezes o valor da
remuneração percebida quando do exercício do cargo além da  suspensão dos  direitos
políticos por oito anos.

2. Em suas  razões,  JOSÉ VALMIR MONTEIRO E  ALBA MARIA LEITE MENEZES
sustentaram,  em síntese:  inexistência  de  improbidade  administrativa  e  legalidade  das
contratações;  ausência  de  irregularidade  no  Termo  de  Parceria  nº  001/2009  e  na
Inexigibilidade nº 27/2009; inexistência de prejuízo ao erário, causado pelos apelantes,
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pois não houve superfaturamento do preço; o ato de improbidade previsto no art. 11, da
Lei nº 8.429/92, exige o dolo, que não foi ocorreu no caso. Subsidiariamente, requereram
a exclusão da penalidade de ressarcimento ao erário, porquanto comprovada a prestação
dos  serviços,  bem  assim  da  suspensão  dos  direitos  políticos,  em  obediência  à
proporcionalidade e razoabilidade.

3. Em sua apelação, o MPF requereu a reforma da sentença, para que sejam impostas aos
apelados  as  penalidades  do  art.  12,  II,  da  Lei  nº  8.429/92,  no  que  pertine  às
irregularidades  na  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  27/2009,  uma  vez  que  o  ato  de
improbidade teria causado dano ao erário, enquadrando o fato 2 como ato de improbidade
do art. 10, e não do art. 11.

4. Segundo  o  MPF,  a  CGU  constatou  impropriedades  na  aplicação  de  verbas  federais
repassadas ao Município pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS), tendo o ICP cingindo-se à apuração de irregularidades na celebração de Termo de
Parceria com a OSCIP Instituto Laurear de Inclusão Social (FATO 1) e da contratação,
fundamentada  em  inexigibilidade  de  licitação,  da  empresa  MH  Consultoria  e
Representações Ltda (FATO 2). O parquet afirma que o convênio firmado com o Instituto
Laurear foi realizado sem prévia fundamentação, no processo de seleção, das razões de
escolha da Entidade e prova de sua experiência específica na capacitação pretendida, que
constituía o objeto do Termo de Parceria celebrado, além de que, com relação ao custo da
avença (R$ 160.000,00), não houve nenhum esclarecimento de que o montante se ajusta
aos  valores  de  mercado,  sobretudo  porque  não  constam  pesquisas  de  preço  com
fornecedores ou em algum banco de dados para comprovar tal adequação (FATO 1). Já
em relação à contratação da empresa MH Consultoria e Representações Ltda, no valor de
R$149,900,00,  para  ministrar  cursos  de  geração  de  trabalho  e  renda  para  famílias
atendidas pelo Programa de Atenção Integral às Famílias, afirma que a inexigibilidade de
licitação empreendida foi irregular, uma vez que era viável a competição, além de que não
ficou constatado a notória especialização da contratada e qualquer comprovação de que os
valores contratados se adequaram aos de mercado (FATO 2).

5. Restou suficientemente demonstrada, para além da dúvida razoável, a ocorrência dos atos
de improbidade administrativa, a autoria dos apelantes e o respectivo dolo genérico, uma
vez que: 1- Os apelantes, JOSÉ VALMIR - na qualidade de prefeito do município de
Lagarto/SE  -  e  ALBA  MARIA  -  integrante  da  comissão  permanente  de  licitação
municipal  -,  celebraram termo de parceria  com o Instituto Laurear,  cujo  objeto era a
realização de ações de capacitação em construção civil. Contudo, no processo de seleção,
não  foram fundamentadas  as  razões  para  a  escolha  dessa  entidade,  o  que  ocultou  o
relevante fato de que a OSCIP não possuía qualificação na área de construção civil que
justificasse a sua escolha. Logo, a contratação visou favorecer o Instituto Laurear. 2- Os
custos  da  contratação  (R$  160.000,00)  não  foram  justificados,  bem  como  não  foi
demonstrada a adequação aos valores de mercado, face a ausência de pesquisa de preços,
o  que  afronta  claramente  os  princípios  basilares  da  administração  pública.  3-  Em
depoimento, a testemunha Naedja Alves esclareceu que a contratação da OSCIP se deu
em  razão  de  afinidade  entre  o  apelante  José  Valmir  Monteiro  (Prefeito  à  época  da
edilidade  de  lagarto/se)  e  "Adriano  do  NAT",  culminando  na  inobservância,  pelos
apelantes,  das  etapas  necessárias  para que fosse firmado o termo de parceria.  4-Alba
Maria Leite Menezes é formada em Gestão Pública, com atuação na área de licitações e
contratações há mais de 15 anos. Na comissão permanente de licitação, a apelante atuou
para  garantir  o  êxito  das  ilicitudes,  a  partir  das  ordens  que  recebia  de  José  Valmir
Monteiro. 4- Do mesmo modo, não havia singularidade no serviço prestado pela empresa
MH Consultoria e Representações Ltda. que justificasse a Inexigibilidade de Licitação nº
27/2009. 5- A empresa foi contratada para ministrar cursos de geração de trabalho e renda
para famílias atendidas pelo Programa de Atenção Integral às Famílias, desenvolvido pelo
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 6- Trata-se de cursos comuns,
que não exigem profundo conhecimento teórico,  de forma que é ilegal,  data  vênia,  a
contratação  direta  e  a  inexigibilidade  de  licitação,  pois  ausentes  a  inviabilidade  de
competição  e  a  notória  especialização  da  contratada.  7-  Ressalto,  ainda,  que  se
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comprovou que havia outras empresas aptas a prestar os cursos de geração de trabalho e
renda.  A  própria  ré,  Alba  Maria,  afirmou  saber  que  o  Sistema  "S"  oferece  cursos
semelhantes, o que retira a inviabilidade de competição.

6. É  inconteste  que  o  FATO  2,  referente  à  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  27/2009,
configurou hipótese de improbidade administrativa, uma vez que não restou configurada a
natureza singular do serviço nem a notória especialização da contratada, tendo sido pago à
MH Consultoria e Representações Ltda.  o montante de R$ 149.990,00, sem que fosse
apresentada  qualquer  fundamentação  que  justificasse  ser  este  o  custo  previsto  para  o
serviço. Contudo, diferentemente do enquadramento realizado (violação dos princípios
administrativos - art. 11) pelo Juízo a quo, essa hipótese se enquadra no art. 10, VII, da
Lei 8.429/92 - de dano ao erário -, uma vez que, conforme pacífica jurisprudência do eg.
STJ,  este  dano  é  presumido  nas  hipóteses  de  dispensa  e  inexigibilidade  indevidas
(STJ,PRIMEIRA TURMA, AgRg no AgRg no REsp 1288585/RJ,  Ministro  OLINDO
MENEZES, 16/02/2016);  (AgRg no REsp 1499706/SP,  rel.  ministro  Gurgel  de  Faria,
Primeira Turma, data de julgamento: 02/02/2017, DJe 14/03/2017).

7. Refuta-se o pedido de exclusão da penalidade de ressarcimento ao erário, uma vez que, no
que se refere ao termo de parceria, firmado com o Instituto Laurear, o objeto contratado
foi  inteiramente  executado  com  apenas  R$  80.000,00,  metade  dos  recursos
disponibilizados, evidenciando sobrepreço na contratação (FATO 1).

8. Por sua vez, a sanção de perda da função pública não pode atingir cargo diverso daquele
ocupado pelo agente público à época da conduta ímproba, portanto não há que se falar em
perda do cargo de Deputado Estadual, já que o demandado exercia o cargo de Prefeito à
época dos fatos.

9. Apesar  de  ter  enquadrado  o  FATO  2  no  art.  11  da  Lei  8.429/92,  o  magistrado,
equivocadamente, aplicou as sanções do art. 12, II, da Lei 8.429/92 ao invés das sanções
do art. 12, III. Assim, para o FATO 2, objeto do apelo do MPF, aplicaram-se, em verdade,
as sanções para os casos do art. 10 da Lei 8.429/92, o que, contudo, coincide com o objeto
de apelo do MPF.

10. Assim, deve-se enquadrar a conduta no art. 10 da Lei 8.429/92 c/c art. 12,  II, da Lei
8.429/92, quanto ao FATO 2, mantendo-se as sanções aplicadas aos demandados, com
exceção da perda do cargo de Deputado Estadual do demandado José Valmir Monteiro,
conforme já explanado no item 8.

11. Apelo do MPF provido parcialmente, para enquadrar a inexigibilidade indevida de
licitação como ato de improbidade administrativa do art. 10, VIII, c/c art. 12, II, da
Lei 8.429/92. Apelação do ex-prefeito parcialmente provida, apenas para afastar a
perda do cargo de Deputado Estadual. Apelação da Presidente da CPL improvida.

PROCESSO Nº: 0800055-50.2014.4.05.8503 - APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: ALBA MARIA LEITE MENEZES e outro
ADVOGADO: Fabiano Freire Feitosa
RECORRENTE ADESIVO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Fernando Braga Damasceno - 3ª Turma
MAGISTRADO CONVOCADO: Desembargador(a) Federal Isabelle Marne Cavalcanti De
Oliveira Lima
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1° GRAU): Juiz(a) Federal Rafael Soares Souza

A C Ó R D Ã O

            Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso do MPF e do ex-prefeito e negar provimento ao recurso da
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Presidente da CPL, nos termos do voto do Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas
que passam a integrar o presente julgado.
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